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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSO          /2025 

 

 Senhor Presidente, 

Propomos aos nobres pares desta Casa Legislativa, nos termos do artigo 214 do Regimento 

Interno, a aprovação da presente MOÇÃO DE APLAUSO à Associação dos Aposentados e 

Pensionistas de Ipatinga (AAPI). Fundada em 1980 pelos primeiros aposentados da Usiminas, 

a AAPI nasceu com a missão de oferecer benefícios e qualidade de vida aos seus associados. 

Com sede em Ipatinga/MG, a entidade, que inicialmente atendia metalúrgicos aposentados e 

pensionistas, ampliou seu quadro social para toda a comunidade, consolidando-se como 

referência no oferecimento de serviços nas áreas de saúde, lazer e bem-estar. Requeiro, ainda, o 

envio de cópia desta Moção ao homenageado. 

Por meio desta proposição, a Câmara Municipal de Ipatinga presta justa e merecida 

homenagem à Associação dos Aposentados e Pensionistas de Ipatinga (AAPI) pelo transcurso do Dia 

Internacional das Pessoas Idosas, celebrado em 1º de outubro. Instituída em 1990 pela Organização 

das Nações Unidas (ONU), a data tem como objetivo sensibilizar a sociedade para os desafios do 

envelhecimento e a importância de assegurar os direitos da pessoa idosa. No Brasil, a ocasião também 

marca o Dia Nacional do Idoso, oficializado em 2003 com a promulgação do Estatuto da Pessoa Idosa, 

marco legal que garante respeito, dignidade, cuidado e qualidade de vida à população idosa. 

Nesse contexto, torna-se oportuno reconhecer a valiosa atuação da AAPI, instituição que se 

dedica, com zelo, amor e responsabilidade, à promoção da saúde integral, à valorização da vida e ao 

fortalecimento dos vínculos sociais.  

O compromisso ético e humano da entidade reflete a importância de iniciativas que se alinham 

aos princípios do Estatuto da Pessoa Idosa e ao propósito maior de construir uma sociedade mais 

justa, solidária e acolhedora. 

Assim, a presente Moção de Aplauso busca reconhecer e enaltecer a trajetória da Associação 

dos Aposentados e Pensionistas de Ipatinga (AAPI), reafirmando, neste dia de celebração e 

conscientização, o compromisso coletivo desta Casa Legislativa com a valorização e o respeito às 

pessoas idosas. 

 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 30 de setembro de 2025. 

 

Maria Aparecida de Lima – Professora Cida Lima 

Vereadora de Ipatinga 
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